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I POR Ar
SEM PARAR!

PORTARIA 2200/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA BRIGTDA BRITO COSTA, E
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

a)
b)

RESOLVE;

I - Conceder, no dia 22 de novembro de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora ERIGIDA BRITO COSTA,

brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 10.405.083-2 - SSP/PR, e inscrita
no CPF/MF sob n°. 072.918.739-08, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã,
Estado do Paraná, no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - SANBRA,
nomeada através da Portaria n°. 278/2021, de 10 de março de 2021, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 22 de
novembro de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 24 de novembro de 2023.
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Vigência: 22/06/2023 á llIMIim.
Fundamentação: Processo Administrativo n° 077/2023 e Dispensa n
mnm.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 2200/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA BRIGIDA BRITO
COSTA. F. DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Iporã-Pr. 22 de Junho de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES.

Prefeito Municipal.SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

Publicado por:
Isabele Salata Alves

Código Identificador:078B7FC2

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRATIRESOLVE:

I — Conceder, no dia 22 de novembro de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
BRIGIDA BRITO COSTA, brasileira, solteira, portadora da Cédula
de Identidade RG n°. 10.405.083-2 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF
sob n®. 072.918.739-08, residente e domiciliada nesta cidade e

Comarca de Iporã, Estado do Paraná, no Cargo de AGENTE
COMUMTÁRIO DE SAÚDE - SANBRA. nomeada através da

Portaria n°. 278/2021, de 10 de março de 2021, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 22 de novembro de
2023.

CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERV MUN
IRATI-CAPSIRATI

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTACAO DE SERVIÇOS
007/2023

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Dispensa licitação® 010/2023 Processo Administrativo 012/2023.
Contrato n® 007/2023. Objeto Contratação de empresa especializada

para prestação de serviços de limpeza e cuidados para o CAPSIRATl.
Contratada: Clean For Good Soluções em Serviço e Limpeza e
Cuidados sob o CNPJ: 38.090.699/0001-09. Valor contratado: R$

17.820,00 (Dezessete mil, oitocentos e vinte reais). Fundamento

Legal: Lei 8666/93. Data e assinaturas.Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Joao Marcos Batista

Código Idcntiflcador:052B7A0A
Iporl-(PR), 24 de novembro de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

CAMARA MUNICIPAL DE IRATI
DECRETO LEGISLATIVO NR. 002/2023 - APROVAÇÃO DE

CONTAS DO PODER EXECUTIVO ANO 2016
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:26F064CB
DECRETO LEGISLATIVO N° 002/2023

Súmula: Dispõe sobre a aprovação das contas do Poder Executivo
Município de Irati/PR, referente ao exercício financeiro de 2016.

O Presidente da Câmara Municipal de Irati, no uso de suas atribuições

legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou  e promulga o
seguinte

DECRETOLEGISLATIVO
Art. 1® - De acordo com o art. 30, XVI da Lei Orgânica Municipal e

com 0 art. 237 do Regimento Interno, e, ainda, com base no Acórdão
de Parecer Prévio n° 156/19 - Processo n° 234093/17, do Egrégio
Tribunal de Contas do Estado Paraná, ficam aprovadas as Contas do

Poder Executivo Municipal, referentes ao exercício financeiro de
2016.

Art. 2® - A Prestação de Contas e o Parecer Prévio referidos no caput
do art. 1°, a contar da data da publicação deste Decreto Legislativo,

ficarão à disposição de qualquer cidadão para exame e apreciação na
Secretaria da Câmara Municipal de Irati, pelo prazo de 60 (sessenta)
dias, conforme determina o § 3°, do art. 31 da Constituição Federal.

Art. 3° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicação.

Câmara Municipal de Irati, em 08 de novembro de 2023.

JOSÉ RONALDO FERREIRA
Presidente

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato: n® 149/2023.

Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: R. ROCHA SANTOS CONSTRUTORA-ME.

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de
Elaboração de Projeto Básico e Executivo de Engenharia, para a
Secretaria de Administração Pública, Segurança e Desenvolvimento

do Município de Iporã-Pr.
Valor Total: R$ 29.200,00 (vinte e nove mil e duzentos reais).

Vigência: 24/11/2023 á 24/01/2024.
Fundamentação: Dispensa de Licitação n° 048/2023  e Processo
Administrativo n° 133/2023.

Iporã-Pr. 24 de Novembro de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES.

Prefeito Municipal.
Publicado por:

Isabele Salata Alves

Código Identifícador:56FFE218

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
EXTRATO DE CONTRATO - REPUBLICADO POR

INCORREÇÃO

Contrato: n® 091/2023.

Contratante: Município de Iporâ-Pr.
Contratado: PANTOLFI & CESAR - LTDA.

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de peças e afins para
a manutenção da frota pertencente a esta Municipalidade, para a
Secretaria de Infra Estrutura Urbana do Município de Iporâ-Pr.
Valor Total: R$ 16.737,00 (dezesseis mil, setecentos e trinta e sete
reais).

ALCIDES CEZAR PINTO
1° Secretário

Publicado por:
Gerson Vicente Domingues

Código Identificador:A5A8B95F
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